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QUESTIONAMENTOS E RESPOSTAS 

QUESTIONAMENTO Nº 02 

PERGUNTA: 

Para: aslicitacoes@tjgo.jus.br 

Enviada: 22 de dezembro de 2023 

Assunto: Esclarecimento - PE 87/2023 OP-94485 

Ao

TJGO/GO - Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 87/2023

A xxxxxxxx, pessoa jurídica de direito privado, vem tempestiva e muito 
respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, com fulcro nas disposições 
pertinentes do Edital em epígrafe, após análise do edital, com o intuito de 
agilizar as contratações deste órgão, posto que as informações são 
pertinentes e capazes de inviabilizar o certame, vem expor e solicitar o que 
segue:

Pergunta 01: DIVERGÊNCIA QUANTITATIVO

Prezado (a) Pregoeiro (a),

Existem divergência no quantitativo dos itens descritos no Termo de Referência
quando comparados ao sistema, conforme apresentado abaixo:

LOTE 02:
Sistema: 450 unidades.
Edital: 600 unidades.

Dessa forma, entendemos que deverão ser considerados os quantitativos do 
Edital. Nosso entendimento está correto?



Gratos desde já pela atenção, colocamo-nos à disposição para o 
esclarecimento de qualquer dúvida.

Ficamos no aguardo de seu pronunciamento.

Atenciosamente,

RESPOSTA: 

De: aslicitacoes@tjgo.jus.br

Enviada: 08 de janeiro de 2024

Assunto: RE: Esclarecimento - PE 87/2023 OP-94485 

Prezado licitante,

o quantitativo do objeto licitado no lote 2 é de 600 unidades. Ocorre que este 
objeto encontra-se dividido em duas modalidades, sendo elas Ampla Disputa e 
Reserva de Cota para ME/EPP, conforme Anexo IV - Planilha Estimativa.

Assim, a disposição das 600 unidades ficam da seguinte forma, 450 unidades e 
Ampla Disputa e 150 Unidades para a Reserva de Cota, conforme segue:

Bruno Naves Oliveira



Secretaria-Executiva da Diretoria de Contratações
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Telefones: (062) 3216-4143 / 3216-4144
Goiânia Goiás – CEP 74130-011

QUESTIONAMENTO Nº 03

PERGUNTA: 

Para: aslicitacoes@tjgo.jus.br 

Enviada: 05 de janeiro de 2024 

Assunto: questão ao pregão eletrônico 87/2023

Bom dia, sendo o pregão eletrônico 87/2023, um pregão regido pela Lei 8666,
questiono  se  há  necessidade  de  enviar  algum  anexo  de  proposta  e/ou
documentos de HABILITAÇÃO no momento do cadastramento da proposta.

Aguardando retorno.
Muito obrigado.

RESPOSTA: 

De: aslicitacoes@tjgo.jus.br

Enviada: 08 de janeiro de 2024

Assunto: RE: questão ao pregão eletrônico 87/2023

Senhor licitante,

conforme consta no preâmbulo do Edital nº 87/2023, o procedimento licitatório
será regido inclusive pela Lei nº 8666/93.
Dessa forma, nos termos do Edital de regência e dos artigos 19, II, e 26, caput, 
do Decreto 9666/2020, a proposta inicial com os documentos que a instruem e 
a documentação de habilitação devem ser anexados, concomitantemente, ATÉ A
DATA E HORÁRIO estabelecimentos para abertura da sessão pública, qual seja,
10h do dia 18/1/2024.
(Em esclarecimento, o envio desses documentos, via sistema licitacoes-e, devem
ocorrer até 9h59 do dia 18/1/2024).

Att.

Lorena da Costa Machado
Pregoeira
Diretoria de Contratações
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás


